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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo pRnRuÁ

Marmeleiro, 03 de fevereiro de2022.

De: Comissão Pennanente de Licitação
Para : Procuradoria Jurídica

Encaminha-se para a análise do artigo 38 da Lei no 8.666193, os autos de Inexigibilidade
de Lioitação no 004/2022 -Processo Administrativo no 02812022, que tem por objeto a contratação
de empresa para prestação de serviço médico, clínico geral,junto ao Departamento de Saúde de
Marmeleiro - PR, para atendimento de plantão em horário estendido das 11h30 às 13h e das 17h
às 22h de segunda a sexta-feira, e das 08h às 20h aos sábados, domingos e feriados, bem como
atendimento médico clínico das 07h30 às 11h30 e das 13h às 17h, para suprir eventual ausência
de profissional da classe no horário padrão de atendimento, a qual foi habilitada no Chamamento
Público n" 00412021 - Processo Administrativo n" 10612021 - LIC, como segue:

o J M CANDIA RAMOS CLINICA, inscrita no CNPJ n" 30.274.03610001-24:

Prazoz 12 (doze) meses a contar dadatada assinatura do contrato.

Informa-se, ainda, que os responsáveis pelos setores de contabilidade e finanças,
informam a existência de previsão de recursos de ordem financeira e orçamentánapara cumprir
as obrigações decorrentes da aquisição, indicando a Dotação Orçamentária no:

Não é possível efetuar a vinculagão ao processo de chamamento no SIM-AM, pelo que a
Comissão adotou a Inexigibilidade de Licitação a fim de evitar problemas com o Tribunal de
Contas.

CNPJ: 76,205.665/0001.01

Avenlda Macall, n' 255, Contro - Cx. Postal 24 - CEP 85,615-000
E-mail: llcltacao(ômarmeleiro.pr.oov.br / licitacao02@marmeleiro.or.qov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Plantão presencial para

serviço de médico

GENERALISTA, diurno, das

07h30 às I th30h, e/ou das

l3h às 17h, em dias úteis (de

segunda à sexta-feira)

Horas 40 480 110,30 4.412,00 52.944,00

Valor Total Máximo Estimado 52,944,00
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264 10.301 00162.027 3.3.90.34.00.00.00 0
265 r0.301 00162.027 3.3.90.34.00.00.00 303
287

08.02
10.301 00162.029 3.3.90.34.00.00.00 0
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MUNIC ípro DE MARMELETRo
ESTADO oO PRNR¡¡A

Segue apenso o processo de Chamamento Público n' 00412021.

Cordialmente,

(.-,& Le,'
Ricardo Fiori

Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 0lll0l202l

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mail: - Telefone: (46) 3525-8'107 / 81 05
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MU NICiPIO DE MARMELEIRO

ESTADo oo pnnR¡lÁ

Marmeleiro, 03 de fevereiro de 2022.

PAREcER coNrÁnrl

Em atenção à solicitação para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o

pagamento das obrigações clecorrentes do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

a Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

I - DADOS DO PROCESSO DE COMPRA

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2.73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.75212021

V - Recursos

Obs.: Saldo orçamentário em:

VI- dos Recursos Financeiros

Respeitosamente,

áv^\^,/L,p.a,
Waldir LuizJ,ltrzfu eyer Yu nio r

Contador
CRC/PR 07tts2lo-8

Número do processo/Ano: 02812022

Data do Processo: 0310212022

Inexigibilidade no 00412022, vinculada ao Chamamento Público no

0041202r
Objeto do processo Contratação de empresa para prestação de serviço médico, clínico geral,

junto ao Departamento de Saúde de Marmeleiro -PR, para atendimento de

plantão emhorário estendido das I lh30 às 13h e das l7h às22hde segunda

a sexta-feira, e das 08h às 20h aos sábados, domingos e feriados, bem como
atendimento médico clínico das 07h30 às 11h30 e das 13h às 17h, para

suprir eventual ausência de profissional da classe no horário padrão de

atendimento, a qual foi habilitada no Chamamento Público n" 00412027 -
Processo Administrativo no 10612021 -LIC

Valor Máximo Estimado R$ 52.944,00

Conta 0rgão/unidade Funcional
Programática

Elemento de Despesa Fonte Saldo
Orçamentário

264 10.301 00162.027 3.3.90.34.00.00.00 0 402.867,42
265 10.301 0016 2.027 3.3.90.34.00.00.00 303 250.000,00

3.3.90.34.00.00.00 0 150.000.00287

08.02
10.301 t6 2.029

0 - Recursos Ordinários (Liwes)
S303 - Saúde 15olo vinc. s/ rec

CNPJ: 76,205.665/0001 -01

Avenlda Macall, n' 255, Centro - Cx, Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mail: licitacao(Omarmele¡ro.pr.oov.br / llc:tacap9?@¡neün_c!_d&n_r.-sov.br - Telefone: (46) 3525-8107 I 8105
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MUNrcíplo DE MARMELEIRO

ESTADo oo pRRR¡lÁ

Marmeleiro, 03 de fevereiro de2022

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Em atenção a solicitação, informamos a existência de recursos financeiros para assegurar

o pagamento do processo de Inexigibilidade no 00412022 - Processo Administrativo no 02812022,

cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviço médico, clínico geral,junto ao

Departamento de Saúde de Marmeleiro - PR, para atendimento de plantão em horário estendido

das 11h30às l3hedas 17h às22hdesegundaasexta-feira,edasOShàs20haossábados,domingos
e feriados, bem como atendimento médico clínico das 07h30 às 11h30 e das 13h às 17h, para suprir
eventual ausência de profissional da classe no horário padrão de atendimento, a qual foi habilitada
no Chamamento Público no 00412021 - Processo Administrativo no 1061202I - LIC, solicitada
pelo Departamento de Saúde, sendo que o será efetuado através da Dotação
Orçamentária indicada pelo setor de

Respeitosamente,

Diretor do de Finanças

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macall, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mail: licitacao@marmeleiro.or.oov.br / licitacao02@marmeleiro.or.qov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Av. Macali,255 - Caixa Postal24 -Foneßax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

Marmeleiro, 04 de fevereiro de2022.

Processo Administrativo n.o 028/2022
Inexigibilidade n.o 004/2022

Parecer n,'044/2022

Solicitante: Comissão Permanente de Licitação

Trata-se de procedimento visando à contratação direta, pela categoria de inexigibilidade
de licitação, de empresa para prestação de serviços médicos, clínico geral, junto ao Departamento
de Saúde de Marmeleiro-PR, para atendimento de plantão em horário estendido das I lh30 às 13h

e das l7h às22h de segunda a sexta-feira, e das 08h às 20h aos sábados, domingos e feriados, bem
como atendimento médico clínico das 07h30 às 11h30 e das 13h às l7h.

Importante salientar que o exame dos autos processuais restringe-se a seus aspectos
jurídicos, excluídos os aspectos de natureza eminentemente técnica, na qual é de responsabilidade
do solicitante ter os conhecimentos específlrcos imprescindíveis para atendimento às necessidades
da administração, observando os requisitos legalmente impostos.

Preliminarmente, se faz necessário ressaltar que a regra adotada pelo legislador pátrio, no
caso de obras, serviços, compras e alienações é a obrigatoriedade de licitação, conforme prescreve
o artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal:

"Art. 37. A administração pítblica direta e indìreta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Munícípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
(...)
MI - ressalvados os casos especfficados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusuløs que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações ".

A Lei n.o 8.666193, de 2l de junho de 1993, regulamenta o referido inciso XXI, instituindo
normas e procedimentos para a realização de licitações e contratos administrativos com a
administração pública. Este mesmo diploma legal também prevê hipóteses em que pode a
administração celebrar contratos sem a rcalização de procedimento licitatório em situações
peculiares. São casos que podem se enquadrar como dispensa ou inexigibilidade de licitaVáo.*
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Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - FonelFax(46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

Sendo assim, o legislador admitiu a possibilidade de existirem casos em que a licitação
poderá deixar de ser rcalizada, autorizando a administração pública a celebrar, de forma
discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame licitatório.

Desta forma, tem-se como rcgraarealização do procedimento licitatório, e, como medida
em extremo excepcional, a inexigibilidade.

O artigo 25 da Lei n.o 8.666/93, em seus incisos, traz os casos de inexigibilidade de
licitação, que são observadas quando da impossibilidade jurídica de competição. Frise-se que o rol
em referência é exemplificativo, todavia, tratando-se de direito excepcional, sua interpretação deve
ser restritiva, conforme princípios consagrados da Hermenêutica Jurídica.

No caso em tela, foi aberto o Chamamento Público n.o 004/2021 para que as empresas
pudessem estar fazendo o credenciamento, que recebeu propostas no período de 15 de junho de
2021a l2 de julho de202l. Em se tratando de Chamamento Público, outros prestadores de serviço
podem se inscrever a qualquer tempo.

Os recursos orçamentários e financeiros para garantir o pagamento das obrigações foram
atestados, respectivamente, pelo responsável pelo Setor de Contabilidade e pelo diretor do
Departamento de Finanças.

Tendo em vista que a empresa J M CANDIA RAMOS CLINICA apresentou a
documentação no processo de chamamento público e que foi considerada habilitada pela Comissão
Permanente de Licitações, conclui-se pela legalidade da contratação, ao teor do disposto no artigo
25 daLei n3 8.666193.

É o parecer.

Ederson berto Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR 53.299
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ESTADO DO PARANA

Marmeleiro, 04 de fevereiro de2022.

Parecer Controle lnterno n." 0301202I

Para: Prefeito de Marmeleiro

Trata-se de Processo Licitatório de n" 028/2022,na modalidade Inexigibilidade no 00412022, cujo

objeto refere-se à contratação de empresa para prestação de serviço médico, clínico geral, junto ao

Departamento de Saúde de Marmeleiro - PR, para atendimento de plantão em horário estendido das 11h30

às 13h e das 17h às22h de segunda a sexta-feira, e das 08h às 20h aos sábados, domingos e feriados, bem

como atendimento médico clínico das 07h30 às 11h30 e das 13h às 17h, para suprir eventual ausência de

profissional da classe no horário padrão de atendimento, a qual foi habilitada no Chamamento Público n"

00412021- Processo Administrativo no 10612021- LIC.
Salienta-se que o presente parecer atém-se, estritamente, aos elementos consoantes aos autos até a

presente data.

A Constituição Federal de 1988, em seu Art.175, condicionou a prestação de serviços públicos à

realização de prévio procedimento licitatório, no entanto, a própria Carta Magna ressalva casos em que a

legislação infraconstitucional confere ao Poder Público a faculdade de contratar sem necessidade de tal

procedimento, conforme de depreende o lnciso XXI do Art.37.

Desta feita a Lei Federal no 8.666193 excepciona, em seus artigos 24 e 25, a rcgta de prévia

licitação, ora em razão de flagrante excepcionalidade, onde a licitação, em tese, seria possível, mas pela

particularidade do caso, o interesse público a reputaria inconveniente, como é o caso da dispensa, ora

quando houver inviabilidade de competição como o previsto, em arrolamento exaustivo, no Art. 25, daLei
Federal 8.666193, que trata da inexigibilidade de licitação.

Notamos que no processo foram observados os princípios legais que são devidos a Administração,

como legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência, probidade administrativa,

vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, e ainda, os princípios da razoabilidade,

competitividade e proporcionalidade.

No caso em tela, foi verificamos que foi aberto o Chamamento Público n' 00412021para que os

prestadores do presente serviços pudessem fazer o credenciamento.

Verificou-se junto ao Chamamento que a documentação apresentada pela empresa J M CANDIA
RAMOS CLINICA, inscrita no CNPJ n'30.274.03610001-24, está de acordo com o as exigências do art.

27 daLei de Licitações, a qual foi considerada habilitada pela Comissão Permanente de Licitações.

Assim, após o exame do processo, entendo que o mesmo está de acordo com a legislação vigente e

apto para que seja dado prosseguimento às demais etapas subsequentes.

É o parecer,

MUNICíPIO DE MARMELEIRO K

0
j,^¡el-r*rrn-.Ð1"-'*

Lucrana Arlsl

Coordenadora da Unidade de Controle Interno

CNPJ: 76,205.665/0001 -01

Avenida Macali, n" 255, Cenho - Cx. Postal 24 - CÊP 85.615-000

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.oov.br / licjlaçaS0e@men-ele[o.p-t SS!=U - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
EsrADo oo peRR¡tA

TERMo DE RATIFIc¿,çao DE INExIcIBILIDADE DE LIcITAçÃo N" 004t2022
pRocnsso ADMINISTRATIvo LIcITATónIo N" 02gl20zz

Vinculado ao Chamamento Público no 00412021

Pelo presente Termo, fica ratificado o Parecer n' 04412022, elaborado pelo Assessor

Jurídico do Município, nos termos em que opina pela contratação, mediante Inexigibilidade de
Licitação fundamentada no artigo 25 daLei 8666193, através das empresas:

J M CANDIA RAMOS CLINICA, inscrita no CNPJ no 30.274.03610001-24:

A contratação acima deve ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela
Comissão Permanente de Licitação nomeada pela Portaria n" 6.597 de 0l de outubro de 2021,
como segue:

J M CANDIA RAMOS CLINICA, inscrita no CNPJ no 30.274.0361000t-24:

Prazot 12 (doze) meses a contar dadata da assinatura do contrato.

Objeto: Contratagão de empresa para prestagão de serviço médico, clínico geral, junto ao
Departamento de Saride de Marmeleiro - PR, para atendimento de plantão em horário estendido
das llh30 às 13h e das 17h às 22h de segunda a sexta-feira, e das 08h às 20h aos sábados,
domingos e feriados, bem como atendimento médico clínico das 07h30 às 11h30 e das 13h às 17h,
para suprir eventual ausência de profissional da classe no horário padrão de atendimento, a qual
foi habilitada no Chamamento Público n' 00412021 - Processo Administrativo no 1061202t - LIC.

Marmeleiro,04 de fevereiro de2022

Pilati
de Marmeleiro

o

04

Plantão presencial parc

seruiço de médico

GENERALISTA, diurno, das

07h30 às I lh30h, e/ou das

13h às l7h, em dias úteis (de

segunda à sexta-feira)

Horas 40 480 I10,30 4.412,00 52.944,00

Valor Total Máximo Estimado 52.944,00
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CNPJ: 76.205,665/0001 -01

Avenlda Macall, n" 255, Centro - Çx, Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mall: llcitacao@marmeleiro.or.qov.br / lic¡tacao02@mem€le-iropIsav.bI - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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- .OIFORTARIA No 6.597, DE 10 DE OUTUBRO D82021.

.siËi;;'u
Altera composição da Comissão
Permanente de Licitaçäo e dá outras
providências.

urr l^.
f\l

o pREFEtro Do ¡t¡u¡t¡clp¡o DE MARMELEIRo, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no aÉ.
51, da Lei no 8.666/93,

î

RESOLVE:

Art. 1o ALTERAR a composiçäo da Comissão Permanente de
Licitação, que passa a ser composta pelos seguintes servidores efetivos:

l- Presidente: Ricardo Fiori, Matrlcula no 1824-4:
ll- Membro: Everton Leandro Camargo Mendes, Matrfcula 1393-5.
lll - Membro: Daverson Colle da Silva, Matrfcula 1116-9;
lV - Membro: Lidiane Helena Haracymiw, Matrícula 1194-0;
V - Suplente: José Alberto Adam, Matrlcula no 1555-5.
Parágrafo único. Na ausência do Presidente, assumirá a função o

membro de maior tempo de serviço priblico municipal e, na falta de um
membro, assumirá o suplente.

Art. 20 Säo competências da Comissäo Permanente de Licitação:
I - recepcionar todos os pedidos relativos à aquisições e

contrataçöes;
ll - instaurar, numerar, encerrar os processos licitatórios;
,lll - redigir editais, convites, atas;
lV - publicar e responder por todas as fases da licitaçäo;
V - receber documentos, propostas e realizar julgamentos;
Vl - encaminhâr recursos referentes à licitação ao Prefeito ou à

Procuradoria-Gêral, para manifestação;
Vll - elaborar alminula dos contratos e termos aditivos;
Vlll - conduzir os processos administrativos especiais instaurados

para apuração de descumprimento contratual e apiicação de penalidades aos
licitantes, salvo quando houver suspeição ou impedimento;

lX - Exercer outras atividades correlatas ao processo licitatório.

Art. 30 A nomeação se dará pelo prazo de 01 (um) ano, vedada a
recondução da totalidade de seus membros.

Art, 4o O trabalho dos membros detentores de cargo efetivo será
remunerado pela gratifícação prevista no art. 33, inciso l, da Lei no 2.096, de 23
de setembro de 2013, observado o disposto nos $$ 30 e 40, do mesmo adigo.

w.ww. marmeleÍro. pr. gov. br
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Publicado no DOE de Edição n0 1083, de 10 cle outubro de 2021

ESL{Do 0O p¿n¡ruÁ INPJ 76,205,6ósl0001-01

Av.Macøli, 255 - cx,Postal z+ - tone f Fax (+ø) gszs-8l00 - cEp 8sóIs-000 - MARMELETRo - PR

Art. 50 Ficam revogadas as disposições da Portaria no 6.345, de 1o

de outubro de 2020.

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, 1o de outubro de2021,

R PILATI
de Marmeleiro
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DIÁRIO OFICIAL ELETNONICO

I,TUNICÍT'IO DE MARMELEIRO - PNNENÁ
SEGUNDA-FEIRA,7 DE FEVEREIRO DE 2022 ANO: VI

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçÁO Nu: 11ó7- 7 Pág(s)

Art. 10 NOMEAR a partir de 0710212022 a aprovada no Concurso Público no 0112019 abaixo relacionada para exercer o

seguinte cargo de provimento efetivo, pelo Regime Estatutário:

CARGO: PROFESSOR

Art,20 Se a nomeada não tomar posse em até 15 (quinze) dias contados da data de publicação desta Portaria, estará
renunciando, tacitamente, à vaga para qual foi nomeada.
Parágrafo único. O prazo fixado para posse poderá, a pedido, ser prorrogado por igual período.

Art. 3o Este ato de provimento será tornado sem efeito se a posse não ocorrer dentro do prazo legal, ficando a cargo do
Chefe do Executivo Municipal, convocar novos candidatos, conforme a Lista de Classificação, para suprir as vagas não

-- preenchidas.

Art.4o A nomeada no art. 1o desta Portaria se não desejar ser empossada no cargo poderá formalizar a desistência
mediante preenchimento de termo próprio a ser solicitado e encaminhado à Divisão de Recursos Humanos.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, 04 de fevereiro de 2022

PAULO JAIR PILAT¡
Prefeito de Marmeleiro

Pelo presente Termo, fica ratificado o Parecer no Q4112022, elaborado pelo Assessor Jurídico do Município, nos termos
em que opina pela contrataçäo, mediante lnexigibilidade de Licitação fundamentada no artigo 25 da Lei 8666/93, através
da pessoa física:
ITEM OI:

r CLEONICE FATIMA GHlZZl, inscrita no CPF n'025,327.889-92.

-A contrataçäo acima deve ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão Permanente de Licitação
nomeada pela Portaria n" 6.597 de 01 de outubro de 2021.
Prqzo:03 (meses) meses a contar da data da assinatura do contrato.
Objeto: Contratação de profissionais da área de saúde técnicos (as) em enfermagem 40 (quarenta) horas semanais para
prestação de serviços junto ao Departamento de Saúde credenciado no Chamamento Público no 00112021- Processo
Administrativo n" 03512021 - LlC.

Marmeleiro, 04 de fevereiro de 2022

TERMO DE RAT|FICAçÃO DE tNEXtGtBtLtDADE DE L|C|TAçÃO N" OO3I2O22 PROCESSO
ADMINISTRATIVO LICITATÓR|O No 02212022 Vincutado ao Chamamento Público n" OO1l2O21

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

TERMO DE RAT|FICAçÄO DE tNEXtGtBtLtDADE DE LICITAçÃO r,¡" OO412O22 PROCESSO
ADMINISTRATIVO LICITATÓR|O No 02812022 Vinculado ao Chamamento Público n" oo4l2o21

Pelo presente Termo, fica ratificado o Parecer no Q4412022, elaborado pelo Assessor Jurídico do Municfpio, nos termos
em que opina pela contratação, mediante tnexigibilidade de Licitação fundamentada no artigo 25 da Lei 8666/93, através
das empresas:

' J M CANDIA RAMOS CLINICA, inscrita no CNPJ n" 30.274.03610001-24:
A contratação acima deve ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão Permanente de Licitaçäo
nomeada pela Portaria n' 6.597 de 01 de outubro de 2021, como segue:

lrcpiI Brasil
i L

; ''-"-a
ì. .................... .. l

Diárlo Oflcfal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provisórla22OO-2 do Art. 10c de 24.08.01 da ICP-Brasil

o Munlclplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste

documento, desde que v¡suallzado através de

httpi//www.marmeleiro.or,pov.brl no llnk 0¡árlo oficlal.

ct Nome RG
250 MAIARA SPRICIGO FRANCESCON RIES 10.s00.936-4 - SSP/PR
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔI{ICO
rvtuNlcÍplo DE MARMELEIRo - r'¡,n¡.xÁ

ATOS DO PODER EXECUTIVO

a J M CANDIA RAMOS CL¡NIC inscrita no CNPJ n' 30.274.036100Q1-24:

¡-\Prazo: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura do contrato.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço médico, clfnico geral, junto ao Departamento de Saúde de
Marmeleiro- PR, para atendimento de plantäo em horário estendido das 11h30 às 13h e das 17h às22h de segunda a
sexta-feira, e das 08h às 20h aos sábados, domingos e feriados, bem como atendimento médico clfnico das 07h30 às
1 t h30 e das 13h às 17h, para suprir eventual ausência de profissional da classe no horário padrão de atendimento, a qual
foi habilitada no Chamamento Prlblico no 00412021- Processo Administrativo n' 10612021 - LlC.

Marmeleiro, 04 de fevereuo de 2022

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

Pelo presente Termo, fica ratificado o Parecer no Q4512021, elaboradg pelo Assessor Jurídico do Municfpio, nos termos
em que opina pela contratação, mediante lnexigibilidade de Licitação fundamentada no artigo 25 da Lei 8666/93, através
da empresa:

. J M CANDIA RAMOS CLINICA, inscrita no CNPJ n'30.274.03610001-24.
A contratação acima deve ser concretizada nos termos da elaboraçäo efetçada pela Comissão Permanente de Licitação

,anomeada pela Portaria n" 6.597 de 01 de outubro de 2021, como segue:
. J M CANDIA RAMOS CLINICA, inscrita no CNPJ n'30.274.03610001-24:

2 meses a contar da data da assinatura do contrato
Objeto: Contratação de empresa para prestaçäo de serviços médicos (clinico Geral) 40 horas semanais, para atendimento
junto a Equipe da Estratégia da Saúde da Famflia, conforme demanda do Departamento de Saúde de Marmeleiro - PR,
credenciada no Chamamento Priblico no 00212021- Processo Administrativo n" 07112021 - LlC,

Marmeleiro, 04 de fevereiro de 2022

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

1

Dlárlo oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlficado Padrão lcP-
Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórlä 2200-2 do Art. 10¡ de 24.08,01 da ICF-Brasll

110,30 4.412,00 52.944,0004

Plantão presencial para serviço
de médico GENERALISTA,
diurno, das 07h30 às 1 t h30h,
e/ou das 13h às 17h, em dias
úteis (de sequnda à sexta-feira)

Horas 40 480

Valor Total Máxlmo Estimado

01 12 Meses
Serviços de Médico Generalista para atendimento nas Unidades
Básicas de Saúde (UBS), junto à Estratégia da Saúde da Famflia,
com carqa horária de 40 horas semanais.

17.657,92 211.895,04

Valor Total 211.895.04

o Munlclplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste

documentó, desde que vlsuallzado através de

httÞ://www.marmelelro.pr.Rov.b! no lfnk Dlárlo oflclal,

IGP
Bragll

Ð="
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TCEPR
'r{ü¡.e g{dMNN tjlÆu Ë tÂta¡A

Detalhes processo licitatório

Àno*

No llcltação/dispensa/inexiglblliclade*

Modalldade*

Número edital/processo*

Institu¡ção Financeira

Contrato de Ërnpréstirno

Ent¡dade Executol" 
i wu|tcÍeto DE MARMELüIRo

:2022 l¡i
i4 :

02812022

ffir

Voltar

tlúh*

t'--
Descrição Resumida do ObJeto*

Dotaçäo orçamenøria* ósoz rorotoor.,zor)issô¡+ooôoo{..,

,i
I

ì: .:¿

Preço máxlmo/Referêncla de preço -

R$*

Þata Publìcação Terrno ratlflcação i 0710u2a22

f - " 
I

j 52.944,00 
l

Data de Läncarnento do Edital

Data da Abertura das Propostðs

I

i

i1
I

Iti

ì

l

Há ltens exclusivos paÌa EPPIME?

Há cota de partlclpacão pðra EPPIME?

Tmta-se de obra com exigência de subcontrataç¿io de ËPP/MÉ?

Há prioridade para aquisições de microempresas regíonais ou locais?

I
Percentual de parttclpação: ,6,96 

i

Data Cancelamento

CPFr 8148028931 (!agsul)

https://servlcos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Munlclpal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1t1


